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BMSHTA: Denomina de Rua EUBEBIO BAYID 

DA SILVA, a artéria que tem seíli inici 

0 na Rua Osorio Borba, até os liaites 

da Av. Juscelino Kubitschek(BAIRRO DA 

BOA VISTA),

A CÂMARA MUNICIPAL DA ALIAHÇA,D3ÇH3TA: e eu sanciono e promulgo a pre 

sente ESI.

Art.12 - ?ica denominada de Eua SUSSBIO DAVID DA SILVA, a artéria /  

que tem seu inicio na Rua Osorio Borba,até os limites da Av, 

Juscelino Kubitscliek ( Bairro da Boa Vista).

Art.?2_ Será excluida qualquer denominação dada a mesma, e processado 

o emplacamento com a nova denominação»

Art.32- 3sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas 

as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito,em 28 de abril de 19o0
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